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O Diretor Geral da Famerp, Prof. Dr. Helencar Ignacio, após análise 

do recurso apresentado por Carolina Grigolato Viola Borghi, sobre o 

INDEFERIMENTO da inscrição nº 001-001558/2025 ao Concurso Público de Provas 

e Títulos para provimento de 01 (uma) vaga ao cargo de Professor Ajunto Doutor, na 

área de conhecimento Saúde Pública, após análise dos elementos e fundamentos 

apresentados em sua argumentação decidiu pelo INDEFERIMENTO do mesmo 

conforme razões anexas no processo acima mencionado.   

 


